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CoNTRATO No. 2019.70.75-03

o coNsoRclo púsLtco oe seúoe INTERFEDERATIvo Do vALE Do cuRU-
CISVALE, Pessoa Jurídica de direito público interno, CNPJ No. 12.768.835/0001-75, mm
sede na Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia, Ceará, neste ato
representado pelo Sr. FRANCISCO EUDES FERREIRA BRIGEL doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa MIX SERVTçOS DE CONTROLE DE
PRAGAS E LIMPEZA LTDA - ME, Pessoa Jurídica de direito privado, CNPJ no.

11 .746.633/000í -60, com sede na Rua Walter de Castro, 175, Bairro Cidade dos
Funcionários, Cidade Fortaleza - CE, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Maria Edna
Arraia Bezerra, CPF No. 766.874.303-00 doravante denominado CONTRATADO, Íirmam
entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

í.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃo PRESENCIAL No. 005/2019,
devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do
Vale do Curu- CISVALE e as prescrições da Lei N'. 10.520/02, mm aplicação subsidiária
da Lei No. 8.666/93 e suas alterações, que passam a fazer qarte integrante do presente
contato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.'l - Constitui objeto deste instrumento, a Contratação de empresa especializada em
dedetização, descupinização, dêsÍatização e desvampirizaçáo para atendêr as
necessidades do Consórcio Publico de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu -
CISVALE.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PREçO, PAGAMENTO, REATUSTE E REEQUILíBRp
ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1 - PREÇO: O valor global do presente contrato é de R$ '1.35'1,68 
(Quatro mil,

trezêntos e cinquênta e um reais ê sessenta o oito centavos), conforme quadro

demonstrativo em anexo, já com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços
contratados, inclusive a margem de lucro.
3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme execução dos serviços,
segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais INSS e FGTS do CONTRATADO, todas atualizadas.
3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o encaminhamento dâ

documentaçâo tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de

crédito na Conta Bancária do prestador.
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3.3 - REATUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da

Fundação Getúlio Vargas.
3.4 - ifEEeUtLíBRtO ECONÔU;CO-f;NApCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra @ntratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do CoNTRATADO e a retribuição da AdministraÉo para a iusta remuneração
dos sêrviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada e mnsolidada.

CLÁUSULA QUARTA - DA V|GÊNCIA E DA EXECUÇÃO

4.í - O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

sua assinatura até 05 de Setembro de 2019 contados a partir da emissão da ordem de

serviços podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, convindo as partes

contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM OOS RECURSOS

5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotaçâo orçamentária própria do
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE sob as rubricas:

orçamentárias: O1O1.1O.122.OOO1.2.OO1 Gerenciômento CISVALE

Administrativo e Fínanceiro/ O101.1O.3O2.OOO2.2'OO2; Gerenciamento CEO de

Caucaia mantido pelo CISVALE/ O101.10.3O2.OOO2.2.OO3 Gerenciamento CEO

de São Gonçalo do Amarante/ O101.1O'302.OOO2.2.OO4 Gerenciamento
POLICLINICA de Caucaia mantido pelo CISVALE; Elemento de Despesas:
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 001 Recurso

Ordinário.

cLÁusuLA sExrA- DAS OBRIGAçOES DAS PARTES

6.í - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

insÍumenio convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei

N.í 0.520/02.
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:

6.í-Apresentar, ate 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de serviço,

cronograma físico das tarefas inerentes aos serviços contratadOS, consoante O presênte

Termo de Referência:

6.2-EStar devidamente licenciada junto à autoridade sanitária e ambiental competente;

6.3- empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária e ambiental

competente municipal está obrigada a solicitar licença junto à autoridade sanitária e

ambiental competente regional, estadual ou distrital a que o município pertença'
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6.4- Ter um responsável técnico de nível superior, com treinamento específico na área em

que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizado, devidamente
habilitado pelo respectivo conselho profissional que é responsável diretamente: pela

execução dos serviços; treinamento dos operadores; aquisição de produtos saneantes
desinfestantes e equipamentos; orientaçáo da forma correta da aplicação dos produtos no

cumprimento das tarefas inerentes ao controle de vetores e pragas urbanas; e por
possíveis danos que possam vir ocnrrer à saúde e ao meio ambiente, conÍorme
Resolução-RDC no 52, de 22 de outubro de 2009;
6.5-Possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico;
6.6- Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços
contratados e pela qualidade dos materiais empregados;
6.7- Fornecer equipamentos, ferramentas e produtos para a perfeita execução dos

serviços, bem como se responsabilizar pelo seu transporte;
6.8- Retirar as embalagens dos produtos desinfetantes utilizados e descartá-los de
acordo com a legislação vigente;
6.9- Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços, utilizando
material de limpeza próprio;
6.í0- Planejar, conduzir e executar os serviços com integral observância das disposições
contidas neste Termo de Referência, cumprindo o cronograma de serviços que lhe será

entregue no início da execução do contrato;
6.1'l- Fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual (E'P.1.'s)' de acordo
com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, aos profissionais que
prestarem serviços nas dependências das subseções Judiciárias, bem como Íiscalizar
sua utilização;
6.í2- lmpedir a exposição direta de seus Íuncionários e terceiros aos produtos aplicados;
6.í3- Substituir imediatamente qualquer empregado responsável pela execuçâo dos

serviços que causar embaraço à boa execução do mntrato ou por recomendação da
fiscalizaÉo;
6.'14- Responsabilizar-se por qualquer atendimento málico em função de acidente ou

mal súbito que venha ocorrer com seus empregados, cabendo-lhe todas as providências

e obrigações estabelecidas em legislações específicas de acidente de trabalho, ainda que

a ocorrência tenha se dado nas dependências da CONTRATANTE;
6.15- Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas e quaisquer outros ônus

decorrentes da execução dos serviços contratados;
6.í 6- Arcar com danos eventualmente ocorridos com os equipamentos, ferramentas e
materiais utilizados na execuÉo dos serviços, sem possibilidade de ressarcimento pela

CONTRATANTE;
6.17- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administra@o ou a

terceiros, óemrrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou

reduzindo sua responsabilidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo Órgão;

6.í 8-Cumprir todas as legislaçôes federais, estaduais e municipais pertinentes e

vigentes durante a execução do contrato, sendo a única responsável por prejuízos

decorrentes de infrações a que der causa;
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6.í9- Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as mndições de habilita@o e qualificação exigidas por lei e neste

Termo de Referência;
6.20-comunicar imediatamente à CoNTRATANTE, na pessoa do gestor do contrato,

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas

as providências de regularização necessárias.
6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1.Exigir o cumprimento dgtodas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais ê os termos de sua proposta;

6.3.2Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bLm como o nome dos empregados eventualmente envolvidos' e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.3.3.Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.3.4.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.3.5.Êfetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura

fornecida pela contratada.
6.3.6 - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização da ordem de

."*iço, nor locais determinados pelo consórcio Público de saúde lnterfederativo do Vale

do curu - clsvALE (conforme o ANEXO I do edital), observando rigorosamente as

especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposiçóes constantes de

.rã propoát , assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos' taxas

e quãisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos

lri;i;i;' ou extrajudici-ais, sejam trabalhistas,. previdenciários, fiscais e comerciais

iesultantes da exeôução do coÁtrato que lhes seiam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

a) Executar os serviços acudindo iodas as exigências do obieto do Contrato e ainda

documentaçáo atualizada.
úi nesponsaUif izar-se pelos danos causados diretamente à AdministraÉo ou a terceiros,

àáconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

"a." 
,"tponarUilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições contla]yai9, os acréscimos ou supressoes que se

fizerem na execução dos serviços, alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

á[rafirrOo do contiato, na forma do § 1" do art' 65 da Lei N' 8 666/93;

6.3.7 _ No caso de constatação da iiadequação do objeto licitado às normas e exigências

ãrp""itiúl"i no Projeto Bá.i"o, no Edital ou na Proposta do CONTRATADO' o

CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser

adequados às supracitadas mndições;
e.s.i _ n CoNTàATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste contrato, a

ãÀp"túrio"o" com as obrigãçoes assumidas e todas as condições de habilitaçáo e

qualificaÉo exigidas na licitação.

cLÁusuLA sÉrMA- DAS ALTERAçÕes e ReltusrE Do coNTRATo:
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7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo' e se

contemplada pelo art. 
-os 

oa uei N'. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após

apresentaçâo da devida justificativa pela autoridade administrativa'
i.Z - O e«iuitiUrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário

para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do

bOruf RnfnOO devidamente justificada e acompanhada dos documentos que

comprovem o desequilíbrio.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÕES

8.í - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA' de qualquer das

obrigações definidas neste instiumento, ou em outros documentos que o complementem,

sãrá àpficaAas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e

consolidada, as seguintes Penas:

ã.i.i - S" o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar documentaÉo

falsaexigidaparaocertame,ensejaroretardamentodaentregadomesmo'nãomantiver
;ú;;i; falhar ou fraudar na execução do contrato, .comportar-se 

de modo inidôneo ou

"o.ná". 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de

óàúoe lnterfeoerativo do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadaslro do

óãnsorcio público de saúde interfederativo do Vale do curu - clsVALE pelo prazo de até

05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:
I - multá de loo/o (dezpor cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Apresentar documentaçáo falsa exigida paÍa o certame;

b) Não manter a Proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de mod^o inidôneo: -o dott'- tr,trtt, moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execuça

ãui"iã-Ãtr"tr"l solicitado, atà o limite de 10% (dez por cento) sobre o va or do.contrato'

ã!o ."ia inÍerior a 30 (trinta)dias, no caso de retardamento na execução do contrato;

Íi_ urrít, moratória oe r ov"iJá, por cento) sobre o vator CoNTRATADO, na hipótese de

ãtrr.à 
"rp"rio, 

a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do objeto contratual;

iüf N; [ipót"r" de ato iíícito, outras ocorrências que. possam ?*1':t1 la"]"rnos 
ao

desenvolvimento oo 
"ontraio, 

'ài 
atividades da administração, desde que não caiba a

õÉçà; Je sançao ,"i, ti"r", ou descumprimento. por parte do licitante de.qualquer

Jã.-Jrig"ço". dáfinidas ne-ste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

*ÃpÉin'"tit"r, nao abrangüãs nos sub itel:-qlleri?les' serão aplicadas' sem prejuízo

das demais sanções pr"risi"t n" Lei N' 8'666/93, alterada e consolidada' e na Lei No'

10.52O1O2, as seguintes Penas:
a) Advertência;
;i ilii" J" até s% lcinm por cento) sobre o valor CONTRATADO:

8.2 - Após o devido pro"ã."ã ãàtini"t'"ti'o, conforme disposto no Edital' as multas

pecuniaiias previstas neste-lnsirÀento seráo descontadas de qualquer crédito e-xistente

Iã óonsorcià Público de Srúoã rtt"'r"o"rativo do vale do Curu - CISVALE em favor da

Côt rf nefnOn ou cobradas judicialmente, na inexistência deste'
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8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86 a 88 da Lei

ru". a.ooo)gs, alterada e consolidada e no instrumento convocatório'

Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada

cr-Áusule NoNA- DA RESclsÂo

9.1-Ainexecuçáototalouparcialdopresentecontratoensêjaasuarescisão,comas
conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital-

ó.2 - Ã16n1 da aplicação das multas iá previstas, o presente contrato ficará rescindido de

pi""o Jiráito, independente de notiícação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

ôOufnnrRon o áireito de reclamar inóenizações relativas às despesas deconentes de

ãr*'.go. provenientes da sua execução, oconendo quaisquer 
- 
infraÉes às suas

cláusüas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77

e 78 da Lei No. 8.666/93.
õ.S - ó proceOimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da

Lei No. 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA- DAs DlsPoslÇÓes rtnels

,10.1-oCoNTRATADoseobrigaamanter,durantetodaaexecuçãodocontrato,em
cãmpatiÉifiàaae com as obrigaçõe:s por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.
iO.z - O'pr"r"nie contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de

licitação e à proposta licitatória
iô.à'- O COrufifnfarufE se reserva o direito de Íazer uso de qualquer das prenogativas

dÀpostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada'

iOi - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Adminisúação ou por

á.àroo ãr. partes, com as devidas .iustificativas, nos casos previstos na Lei .. .

iõ.i-_ À inádimplcncia do CoNTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transfere ao CoNTRATANTE a responsabilidade por seu

páóãÃ""to, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso

dos bens pela Administração.
.10.6-OCONTRATADO,naexecuçáodocontrato,sempreiuízodasresponsabilidades
coniratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa

autorizaÉo da Administraçáo.
í0.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a

trrn"àren"i, da responsabilidade, administração e supervisão do serviço prestado 
.

10.7 - A Administra@o rejeitará, no todo'ou em parte' os serviços executados em

iãr"*rao *, os termos dó Processo Licitatório, da proposta e deste contrato'

iõ.a _ tnt"sr"rn o presente contrato, independente de. transcriçáo, todas as peças que

toi.am o piocedimento licitatório e a proposta adjudicada'

CLÁUSULA ONZE - DO FORO

í 1.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir questóes

decorrentes da execução oÃe óntrato, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da

ucaia-CE - CEP: 61'600-150
12.768.t35/0001-75
cioci.ve le@gm.il.Góm

Pl)
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Govereo do Ededo do Cceriq
CISVALE

CISVALE
Cousónclo PÚBLlco DE SAÚDE INTERFEDERATIvo Do VALE CURU

APUIARÉS, CAUCÂIA - GENERÂLSAMPÂIo - ITAPA]É. PENTECosTE. PARÂCURU - PARAIPABA- SÀO GONçALO DOAMARÁNTE - SÃO

LUIZ DO CURU. TEJUÇUOCA

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado no consórcio Público

de saúde lnterfederativo do Vale do curu - clsvALE, perante testemunhas que também

o assinam, para que produza os seus iurídicos e legais efeitos.

Cau ialCE, 06 de Agosto de 201 9

Francisco Eudes Ferreira Brigel
Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu - CISVALE
cNPJ No12.768.835/OOO1-75

co TRATANTE

MIX SERVIçOS DE NTROLE DE PRA S E LIMPEZA LTDA - ME

cNP' No. LL.7 46.633 / OOOt-60
Maria Edna Arraia Bezerra

cPF No. 766.A74.303-00
CONTRATADA

TESTE UNHAS

Í

CPF:
CPF:

I
1

2

Rua Juaci SamPaio Pontes no 1696B
Fone/Far: (AS) 3342'27 6,

www.clsvãlê'cê..toY.br E

- Centro - Côucria-CE 'CEP:61.600-150
ct{ PJ( M F) lro 12.764.a35/0001-75
-ma il: conso rcl oc isv a le @ g m a I l. co m



r _)11 SECRETARIÀ DA SAÚNE
GovêIlo do fsttdo do Ce.ri

CISVALE
CISVALE

Consónclo PÚBLtco DE SAÚDE INTERFEDERATIvo Do VALE CURU
APUIÁRÉS - cÂUCAIA. GENERAL SAMPAI0 . ITÂPÂJÉ, PENTECoSTE - PÁRÁCURU - PARAIPÂBA - SÀO GONçALO DO AMÁRÁNTE - SÃO

LUIZ Do CURU ' TEIUÇUOCA

ANEXO AO CONTRATO No 20í9.70.75-03
EMPRESA OETENTORA DO REGISTRO DE PREçOS

EMPRESA:MIX SERVI COS DE CONTROLE DE PRA E LIMPEZA LTDA. ME

-. .P

I

ru

CNPJ: í'1.746.633/0001-60

Dotação Orçamentaria : 0 1 0 1. 10. 1 22. 000 1'2.00 1

Elemento de despesas: 3.3.90.39.00
Fonte de recurso : 001

Dotação Orça menta ria : 0 1 0 1. 1 0' 30 2.0002.2.002
Elemento de despesas: 3.3'90.39'00

Fonte de recurso : 001

Vôlor TotalQuanL Vaktr
Unltár{o

Undo ÉspcciEcação

513,83613,83o1

Serviço de dedetização
( baratas, aranhas,
moscas e formigas)
descupinização ( cupins
de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos
e ratos de forro e

desvampirização
(morcegos, herbívoros e
hematófagos) Com
intervalo de 03 (três)
meses incluindo aréas
internas , externas forros
e caixas de gorduras
junto ao Sede
Adminitrativa do Consórcio
Publico de Saúde
Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE .

o1

Serviço

613 83Valor Total

Val,or TotalVâlor
Unttárto

Und Quanü.tro Espsificação

L
Serviço de dedetização
( baratas, aranhas,
moscas e formigas)o2

Rua tuaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Crucãia'CE - cEP:
Fonê/Fâx: (aS) 3342-2767 Ct.Pl(xF) no 12.76t.835/000

úww.al3vale.cê.ooY.br E-mailiGongorcioci3vale@gmal

6r..600-15
L-7 5
l.com
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SECRf,TAtrIÁ DA SÁÚDf,
GoYereo do f,st.do do Cetfi

CISVALE
CISVATE

Corusóncto PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATlvo Do VALE CURU
ÂputARÉs, CAUCÂtA - GENERÁL SAMpÂto - ITAPAIÉ- PENTEC0STE - PÁRÂcuRU - PARÁIPABA - SÀo GotJÇALo Do AMÁRÁNTE - SÃo

LUIZ DO CURU . TEJUÇUOCÁ

.L- lx)
€

ü

Dotação Orçamentaria : 0 10 1. 10. 302.0002. 2.003
Elemento de despesas: 3.3.90.39.00

Fonte de recurso : 001

Rua ,uacl S.mPalo Pontês no 1696
Fone/ F.x: íAS) 3342'2767

www. ci ava I e.cê. o ov. br

B - Centro - C.uc.l.-CE - CEPI 61.6OO-l5O
CraPr(llF) no r'2.768.835/00o1-7s

E-meil: co n sorciocl §va I e @ g m a i l. co m

813,63813,63o1
descupinização ( cu pins
de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos
e ratos de forro e
desvampirização
(morcegos, herbívoros e
hematófagos) Com
intervalo de 03 (três
meses incluindo aréas
internas , externas forros
e ca ixas de gorduras
junto ao Centro de
Especialidades
Odontológicas Danilo
Dalmo da Rocha Correia-
Caucaia, Mantido Pelo do
Consórcio Publico de
Saúde Interfederativo do
VaIe dO CurU - CISVALE

Serviço

R 813 63Valor Total

Vãlor.'Toelval&
Unltárío

und Quant.EsFlllct@I{o

985,33985,33o1

Serviço de dedetização
( baratas, aranhas,
moscas e formigas)
descupinização ( cuPins
de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos
e ratos de forro e
desvampirização
(morcegos, herbívoros e
hematófagos) Com
intervalo de 03 (três
meses incluindo aréas
internas , externas forros

o3

Serviço

caixas de ord u rase

,1



--üCISVALE
CISVALE

CoNsóncro PúBLIco DE sAÚDE INTERFEDERATIvo Do VALE CURU
ApurARÉs - CAUCAIA , GENER-AL SAMpAlo - ITApÂlÉ- PENTECOsTE - PARACURU - PÂRAIPABÂ - SÃo GoNÇALo Do AMARÁNTE - SÃo

LUIz Do CURU - TE]UÇUOCA

Dotação Orça mentaria : 0 1 0 1. 1 0. 30 2.0002.2.004
Elemento de despesas: 3.3.90.39.00

Fonte de recurso : 001

):1-'€ t SECRETARIÂ DÂ SAÚ)E
GoYe[o do fttrdo do Cc.rl

junto ao junto ao Centro

Fialho - São Gonçalo do
Amarante Mantido pelo
Consórcio Publico de
Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE

lOe
Odontológ

Especialidades I

icas Raimundo I

R 98s 33Valor Total

Valor TotalValor
UnriÉrto

und Quant.o Especificação

1.938,89Serviço o1 1.938,89

Serviço de dedetização
( baratas, aranhas,
moscas e formigas)
descupinização ( cu pins
de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos
e ratos de forro e
desvampirização
(morcegos, herbívoros e

hematófagos) Com
intervalo de 03 (três
meses incluindo aréas
internas , externas forros
e caixas de gordu ras
junto a Policlínica Regional
Dr. losé Correia Sales -
Caucaia mantida Pelo
Consórcio Publico de
Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE

o4

1.938,89 1LValor Total

Rua ru.cl S.mPaio Pontês no 16968 - Centro - Caucala'CE - cEP:6
Fone/F.x: (A\ 3342-2767 CnPJ(nF) no 12.764.43s/0001

wsw.cisvale.ce.qoY.br E_mãil: consorcloclsvalê@9mâil'

1.600-150
-75
com
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o SECRETÂRIA DA SÁT DE
Goleno do Estado do Ceerá

CISVALE
CISVALE

CorrtsóRcro PúBLtco DE SAúDE INTERFEDERATIvo Do VALE CURU
AputARÉs - CAUCATA - GENERÁL SAMpAIo - ITApÁlÉ- PENTEcosTE - PARACURU - PARAIpÀBA - SÃo GoNÇALo Do AMÂRÁNTE - SÀo

LUIz Do CURU - TE]UÇUOCA

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu

- CISVALE torna público o Extrato do Instrumento Contratual, resultante do Pregão
presencial N.o OO5/2019 Ata de Registro de Preço No 003/2019-PP Cujo objeto é:
Contratação de empresa especializada em dedetização, descupinização,
desratização e desyampirização para atender as necessidades do Consórcio
Publico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -{ISVALE.

UNIDADE ADMIT{ISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

CurU - CISVALE

DoTAçõEs oRçAMEilTÁRrAs: o1o1.1o.122.ooo1.2.oo1 Gerenciamento
CISVALE Administrativo e Financeiro/o1o1.1o.3o2.ooo2.2.oo2 Gerenciamento
cEo de caucaia mantido pelo GISVALE/O101.1O.3O2.OOO2.2.OO3 Gerenciamento
CEO de São Gonçalo do Amarante / O1O1.1O.3O2.OOO2.2.OO4 Gerenciamento
POLICLINICA de Caucaia mantido pelo CISVALE;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3,3.90.39.00 Outros Serv' de Terc. Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 001 Recurco Ordinário

OBJETO: Contratação de emPresa especializada em dedetização,
descupinização, desratização e desvampirização Para atender as necessidades
do Consórcio Publico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu {ISVALE'

PRA;ZO DE VIGÊNCIA: de 06 de Agosto de 2019 ate 05 de Setembro de 2019.

COI{TRATADO/VALOR: MIX SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA

LTDA - ME, CNPJ Í{o. 11.746.633/0001-60, com o valor de R$ 4'351,68 (Quatro
mil, trezentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos).

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia - CE, 06 de Agosto de 2019.

--

W##eawkY*fu,aon
Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

io Pontes no 16968 - Centro - Caucaiô-CE -
(SS) 3342-216, cttPJ(MF) no 12.768.83
ê.cê.oov.br E -mail: consorciocisvale

CEPr 61.600-15
5/00O1-75
@gmail.com

Ruâ.ruaci Sa mpa
Fone/Faxl

www.cisval

o



-' I SECRXTARIÂ DÂ SAT:DE

Goverro do Estado do Cerrá

EXTRATO DE PUBLICAçÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL
PREGÃO PRESENCTAL No OO5/2019

-

-3t:
CISVALE

CISVALE
C0NSóRCIo PúBLICo DE SAúDE INTERFEDERATtvo Do VALE CURU

ApurARÉs - CAUCATA - GENERAL SAMpAIo - ITApÁlÉ- PENTECOSTE - PÂRAcuRU - PARÂrpABA - SÂoGoNÇALo Do AMARÁNTE - SÂ0

LUIZ Do CURU - TEJUÇUOCA

EXTRÂTO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL NO 2OI9.7O.75-O3 PREGÃo
PRESENCIAL NO OO5/2019 - PP - CONTRATANTE: CONSORCIO PÚELTCO OT SIÚOC

INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, Objeto: Contratação de empresa
especializada em dedetização, descupinização, desratização e desvampirização
para atender as necessidades do Consórcio Publico de Saúde Interfederativo do
Vate do Curu {ISVALE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus
jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 05 de

Setembro de 2019. DATA DA ASSINATURA: 06 de Agosto de 2019; Lei Federal no

8.666193; Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis. MIX
SERVIçOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA LTDA - ME, CNPJ NO

11.746.63310001-60, com o valor global de R$ 4.351,68 (Quatro mil, trezentos e
cinquenta e um reais e sessenta e oato centâvos). Francisco Eudes Ferreira Bringel,

Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE .

Caucaia/CE, 06 de Agosto de 2019.

Rua Juaci sampaio Pontês no 16968 - Centro - Caucaia-CE'CEP:61.600-150
Fone/Fax: (aS) 3342-2767 CÍ{PJ(MF) no 12.768.a35/0001-75

wryw.cisvale.ce.qov.br E-mail: consorcigclsvale@gmail.com
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SECRITABIA DA sAúDf

Goyeno do Estsdo do Ceerá

CISVALE
CISVALE

CoNsóncro PúBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIV0 Do VALE CURU
APUIARÉs- CAUCAIA. GENERÁL SÁM PÂIo . ITÁPA]É- PENTEcosTE. PARÁCURU - PARAIPABÂ. SÃO GONçALO DO AMARANTE - SÃO

Lutz Do CURU - TEluÇuocA

CERTTDÃO DE PUBLTCAçÃO DO EXTRATO DE TNSTRUMENTO
CONTRATUAL

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no FIanel rafo de
Publicacões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento
Contratual originária do Pregão Presencial No. OOSI2OL9-PP, cuja
vencedora foi: MIX SERVIçOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA LTDA - ME,

CNPJ No 11.746.633/0001-60, com o valor global de R$ 4.351,68 (Quatro mil,

\- trezentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos).

Atenciosa mente,

Caucaia/CE, 06 de Agosto de 2019.

rancrsco Eudes ira Bri
Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Rua ruaci Sampãio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.60O-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CÍ{PJ(l'lF) no 12.764.a35/OOOl-75

www,cisvâle.ce.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com

n
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CISVALE CISVALE
CorrrsóRclo PúBttco DE sAÚDE INTERFEDERATIvo Do vALE Do CURU

APUIARÉS - CAUCÁIA - GENERALSAMPAI0 - ITAPAJÉ . PENTECOSTE - PARACURU - PARÂIPABÂ. SÃO GONÇALO DO

AMARANTE . SÃO LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCÁ

!5r I §ICRETARIÂ DA SÀT)t
Goteno do Eírdo do Cerú

ORDEM DE SERVI o No 2019.70.75-03

Dotação Orçamentaria : 0 10 1. 1 0. 1 22.OO0t.2.OOl
Elemento de despesas: 3'3.90.39.00

Fonte de recurso : 001

Rua Juaci Sam Paio Pontes no 16968 - Cêntro - Caucaia-CE CEP: 61.600-150
Fone/Faxr (85) 3:342-2767 CÍ{PJ(lt{F) no 12.768.835/OOO1-75

MODALIDADE DA LICITAçÃO: Pregão Presencial no 005/2019- Ata de registro de preço

003/2019
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.835/OOOI-75.
CONTRATADA: MIX SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA LTDA - ME

cNPJ No rr.746.633/OO0t-60
DATA DO CONTRATO: 06 de Agosto de 2019

P

en tenro oor za oa edmer m an od s p pd scxI oba ane osssouA ot r oz ç tn onr ce mer fore o ooenmat ar o çn od ro s prese taare patca mI a p pop
stI or deA dead s na tae Ist u aeIed Ita c asI re9nco sd Ir psece abed ao çóe

Objeto: Contratação de empresa especializada em
desratização e desvampirização para atender as nece

Interfederativo do Vale do Curu -CISVALE.

dedetização, descuPinização,
ssidades do Consórcio Publico

de Saúde

Valor TotalValor
Unitário

Quant.UndNo Especificação

613,83613,83o1Serviço

o1

Serviço de dedetização
( baratas, aranhas,
moscas e formigas)
descupinização ( cupins
de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos
e ratos de forro e
desvampirização
(morcegos, herbívoros e
hematófagos) Com
intervalo de 03 (três)
meses incluindo aréas
internas , externas forros
e caixas de gorduras
junto ao Sede
Adminitrativa do Consórcio
Publico de Saúde
Inteífederativo do Vale do
Curu - CISVALE .

613RValor Total

E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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Dotação Orçamentaria: 0 1 0 1. 10' 302. 0002. 2. 003
Elemento de despesas: 3.3.90.39.00

Fonte de recurso : 001

STCREIÀRI{ D.{ §ÂTDE

Goveno do f,stado do Ceaú

CISVALE CISVALE
CoNSóRCro PúBLtco DE SAúDE INTERFEDERATIvo Do vALE Do CURU

APUIARÉS - CAUCAIA . GENERÂL SAMPAI0 - ITÂPA]É - PENTECOSTE - PARACURU - PARÁIPÂBA . SÃO GONÇALO DO

AMARANTE - SÀO LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCA

Dotação Orça mentaria : 0 1 0 1. 1 0. 3 02.0002.2.002
Elemento de despesas: 3.3.90.39.00

Fonte de recurso : 001

Rua Juaci Sampalo Pontes no 16968 Cêntro Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/ Fax: (AS) 1342-27 67 CN PJ ( r,r F) no 12.768.835/OOO1-75

Valor
Unitário

Valor TotalUnd Quant.EspecificaçãoNo

813,63813,63o1Serviço

o2

Serviço de dedetização
( baratas, aranhas,
moscas e formigas)
descupinização ( cupins
de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos
e ratos de forro e
desvampirização
(morcegos, herbívoros e
hematófagos) Com
intervalo de 03 (três
meses incluindo aréas
internas, externas forros
e caixas de gorduras
junto ao Centro de
Especialidades
Odontológicas Danilo
Dalmo da Rocha Correia-
Caucaia, Mantido pelo do
Consórcio Publico de
Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE

R 813 63Valor Total

Valor TotalQuant. Valor
Unitário

UndEspeclÍicâção!{o

/t

o3

Serviço de dedetização
( baratas, aranhas,
moscas e form igas)
descupinização ( cuPins
de madeira seca, arbóreo

desratazaçãoe solo),

e.ce.oov.br E -mail: co n so rci oc isva I e @ I m a i l. co m
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STCRETARI{ D.{ SATTI

Govemo do Estado do Ceará

CISVALE CISVALE
CoNSÓRCIo PÚBtICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

APUIARÉS . CAUCAIA - GENERAL SAMPAIo - ITAPAJÉ - PENTEcosTE - PARACURU - PARÂIPABÂ - SÃO GONÇALO DO

AMARÁNTE - SÂO LUIZ DO CURU - TE]UÇUOCÂ

Dotação Orçamentaria : 0 10 1. 1 0. 3 02.0002.2.004
Elemento de despesas: 3.3.90'39.00

Fonte de recurso : 001

Sampaio Pontes no 16968 CentÍo Caucaia-CE CEPr 61,600-150
elFar (a5) 1342-21 67 cÍilPJ(MF) no 12.768.835/ooo1-7s

985,33o1 985,33Serviço(ratazanas camundongos
e ratos de forro e
desvampirização
(morcegos, herbívoros e
hematófagos) Com
intervalo de 03 (três
meses incluindo aréas
internas , externas forros
e caixas de gorduras
junto ao junto ao Centro
de Especialidades
Odontológicas Raimundo
Fialho - São Gonçalo do
Amarante Mantido pelo
Consórcio Publico de
Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE

R 98s 33Valor Total

Valor TotalQuant. Valor
Unitário

UndEspecificaçãoITO

1.938,891.938,89o1Serviçoo4

Serviço de dedetização
( baratas, a ra n has,
moscas e formigas)
descupinização ( cuPins
de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos
e ratos de forro e

desvampirização
( morcegos, herbívoros e
hematófagos) Com
intervalo de 03 (três
meses incluindo aréas
internas, externas forros
e caixas de go rd u ras
junto a Policlínica Regional
Dr. José Correia Sales -
Caucaia mantida elo

R ua Juaci
Fon

isvale-ce.o ov br E -mail: co n so rc ioc isv a le@g mai l.com
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Goreno do f,stado rlo Cerú

Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - CISVALE

CONTRATANTE

CISVALE CISVALE
CoNSóRCto PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIvo Do VALE Do CURU

APUIARÉS - CÂUCAIA . GENERAL SAMPAIO - ITAPAIÉ - PENTECOSTE . PARÁCURU - PARÁIPABA ' SÃO GONÇALO DO

AMARANTE . SÃO LUIZ DO CURU - TE]UÇUOCA

Caucaia/ Ceará 06 de Agosto de 2019.

Francisco Eudes rrn9e Maria Edna Arraia Bezerra
Mlx SERV|ÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E

LIMPEZA LTDA - ME
coNTRATADO(A)

Consórcio Publico de
Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE

1.938 89Valor Total

R$ 4.351,68 (Quatro mil, trezentos e cinquenta e um rea
centavos

isesessentaeoito

A partir da data de sua a
nos casos e formas

PRAZO DE AQUTSTçÃo
ra até 05 de Setembro de or fro dado ne od eS120 9 p rogpSS an ut

f so tS re o eesSa Ita rae o66 6 39 Se Uot nS a eL I on BSre

Rua ,uaci SamPaio Pontes no 16968 Centro Caucaia-CE CEP: 61.600-150
Fonê/ Faxi (As) A342'27 67 CtIPJ(MF) no 12.764.83s/0001-7s

ctsv ale.ce,oo E -mail: consorciocisvale@gmail.com


